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10. PRESCRIÇÃO 
CONCEITO; CRIMES IMPRESCRITÍVEIS; 
CONTAGEM DO PRAZO; ESPÉCIES



  Olá caras amigas, olá caros amigos, sejam mais uma vez muito bem-vindas, muito bem-vindos. Voltamos com o Direito Penal Geral, com a parte geral do nosso Código Penal. Você já sabe que o nosso Código Penal é formado por duas grandes partes. Ele começa com uma grande parte geral. Esta parte geral inicia no artigo 1º, que trata da anterioridade da lei, e vai até o artigo 120, que trata do perdão judicial. Na sequência, temos a parte especial, onde estão os crimes em espécie. Muito bem, nós estamos estudando a parte geral e esta é a nossa décima aula de Direito Penal Geral, de parte geral do nosso Código Penal. Nesta aula, vamos estudar o importante Instituto da Prescrição.


  E eu começo te trazendo um conceito de prescrição. O que é prescrição? Prescrição é a perda da pretensão punitiva ou da pretensão executória em face da inércia do Estado durante um determinado tempo previsto na lei. Vamos de novo? Prescrição é a perda da pretensão punitiva ou da pretensão executória em face da inércia do Estado durante um determinado tempo, um determinado prazo previsto em lei. Há vários fundamentos para um determinado sistema jurídico, como é o sistema jurídico brasileiro, adotar a prescrição. Por exemplo, o desaparecimento dos efeitos do crime para a sociedade, a segurança jurídica ou responsável pela infração penal, a luta contra a ineficiência do Estado, a presunção de bom comportamento do agente, a própria desproporcionalidade na punição depois de haver uma negligência estatal. Então vamos de novo. Há vários fundamentos para um determinado sistema jurídico, como é o sistema jurídico brasileiro, adotar o Instituto da Prescrição. Alguns exemplos. Desaparecimento dos efeitos do crime para a sociedade. Segurança jurídica ou responsável pela infração penal. A luta contra a ineficiência do Estado. a presunção de bom comportamento do agente, a própria desproporcionalidade na punição depois de haver uma negligência estatal. E qual é a natureza jurídica da prescrição? Você tem que saber que a prescrição está disciplinada no Código Penal e não no Código de Processo Penal. Isto por si só nos diz que a prescrição é um instituto de direito penal, de direito material e não de direito processual. Eu repito, a prescrição vem disciplinada no nosso CP e não no CPP. É por isso que a prescrição é um instituto de direito penal, é um instituto de direito material. A prescrição, minhas amigas e meus amigos, está prevista no artigo 107 do Código Penal como uma causa de extinção da punibilidade. O artigo 107 traz algumas causas extintivas da punibilidade. Por exemplo, a morte do agente a anistia, a graça, o indulto, a retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso, ou seja, abolisse o criminis, a decadência, a perempição, a renúncia do direito de queixa, o perdão aceito nos crimes de ação privada, a retratação do agente nos casos em que a lei a admite, o próprio perdão judicial nos casos previstos em lei e, como eu disse, a prescrição. O artigo 107 do nosso Código Penal, que não é taxativo, é meramente exemplificativo. Afinal de contas, existem outras causas extintivas da punibilidade.
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